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DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇ.ÃO 
FICA E AUTORI ZA DOAÇÃO • -- ' ' , � ' ' ,. . 

,:o SENHOR MiLTONARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de 
·CJª' Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

f'AZ SAt!ER que a Câmara Municipal de Taquaritinqa decreta e ele 

• 
Taquaritin 

• 

soquinte Le.i :-
pro�ulga · · 

• 
. . 1 . -

.. ·R'l'IGO ·19 - Fica desafetada da catego+ia do 
bens de uso com!!m do povo· e trans erida para a dos bens patrimonia·is do M 
n1cfp1o, uma ãroa de terra i ntitulada Praça Espanha, localizada entre 
J"Ua �anto Mi.ea.l.i, Aveni.da Caetano Pecara e rua 33 (Praça Espanha),: no Par 
qt1e Res.tdencial · Laranjetr�s, desta. cidade, e adiante descrita :- ''área . ·d 
terra medindo en1 face co�. a rua santo _Mical i 7ft,OO m: da!, segue faceando 
iwr. 18.�t� IS1tí.ii<t1i, e defl�t:tJlqp a. �ire�t.t!. 'F� c�r.ya num dese�volviment� 

. . . d 
�, if+ ui," t)ae&a · a  controQ\:ar:1 com 't>Utro l"qº ela. ·it"ea� E!!?l f 'lCe com 4 Avep�çlq, 
Caet.anó Decaro, medindo 91,oo· rnr da!, segue fa�eando por esta Gltima,' �d 
flotindo novamenté ã, direita em curva num desenvolvimento de 10,13 m, pas 

- - - - . - ·. -
sa n confrontar com outro lado.da area em face com a rua 33 (intitulada .· Praça Espanha por estar paralela a esta) medindo 92,99 m; da!, finalmente 
se9ue to.ceando J>Or esta ú ltima rua 33 onde defletirá em curva à direita , 
num desenvolvimento de 10,21 m encontrando o ponto de partida des�a descr 
çio que .. se inicia na rua Santo Micali: perfazendo uma ãrea total ·. . · d 
4.473,07 m2 .. ·.Nota:- trata-se de uma área de terra de· forma triangular.'' 

. . . .. . ; ARTIGO 29 - Fica o Executivo Municipal autoriz 
- - - . - . . . - . ' do a doar a area desaf etada a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL TAQUARITI 
GOENSE S/C LTOA. - JtC.ETA, mantenedora do Colégio de 19 Grau ''Anjo da Guar 
da sã.o �afael", para edif .icação de seu estabelecimento próprio. · , 

· 
· 

.. . , . · . . � 19 - A construção da obra mencion·�da neste a 
ti90 devera ter inicio no prazo de 6 (seis) meses da promulgaçao da prese 
te Le.i., condi c ionado o seu término no perI6do de 18 (dezoi.to) m�ses. · 
. . . 

· · · 29 - Caso nio seja dada a destinaçao previst 
neste arti20-ou se n�o·conclu a a obra �entro_do prazo estipulado em s� 
§ 19, o imovel devera reverter . ao Patrimonio Publico com eventuais benfe1 
tor ias.· . . . · · .· · 

· . · 

, · , . · •_ · .
. · ·• · 

. · .. : § 39 :- No caso da citada Associação vir a ado..; 
tar· final idades div,ersas as suas atividades, praticar cobrança de mensali 
dade fora.do admitido por Lei, ou, vir a extingüir-se, a ãrea obj eto d 
present.e doação reverterá "automaticamente ao domlnio do Municlpi,o, ·com te 
das ae benfe.1 terias existe.ntes. . .. · · · : -', . 

, . � ·· 
· 

.. . · · .· . § , 49 - Fica determ�nado a cessão: de uma sa;La e 
aula. par4'0 funcionamento de .uma classe da pre-escola, mantida pela Munic 
pal.ldade • · · · . 

• 
"\11-: .. , 

obr.:lgatoriamente, todas as 
59 - Da 

c ausulas 
escritura de doação deverio constar, 
e condições impostas pela presente 

Lei .. . . . . 
' 

• 

. _ · . . . . ARTIGO 39 - Para ocorrer as despesas com a exE 
cução da presente, serão aproveitadas '(erbas próprias do orçamepto vigen-
te. suplementadas se necessárias. 

. . 
· 

', ·· ' � _. ' . ·. � - . 
. : .'.· · ' . . ARTIGO 49 -· Esta Lei entrara em vigor na daté 

de sua publicação, , revogadas as dlsposições em contrário.. , . . ' ' ,. � . ' 
PIUZf'2ITURA MUNICIPAL OE; TAOUARITÍNGA, aos 4 pe junho de 1 . 9 90 . 
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DE PAULA EDúAROO 
Municipal- · 
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�egistrada e publicadà na, Secretar a., .... ..,. P efei tura, na data supra . · , 
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- ' 
VERA LOC 

-Direto , 

, ' 

{'3 �#o�I BOSCliINI 
da Secretaria-
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